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“PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EDITAL” 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0274/2022 
PREGAO PRESENCIAL Nº 0096/2022 
 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados que está ALTERANDO o Edital de Pregão Presencial, em 
virtude das alterações no Item 11 da HABILITAÇÃO do EDITAL. 
 
DO OBJETO:  
Contratação de empresa especializada em Segurança Armada, para prestação de serviços 
contínuos com vigilância armada noturna, sendo 12 horas diárias, incluindo finais de semana, 
no horário compreendido das 19h às 07h, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Obras e Educação, conforme especificações constantes neste Edital e seus 
anexos. 
 
DA ALTERAÇÃO NO ITEM 11.3 DO EDITAL–DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 
1) Fica incluído o subitem 11.13.2 conforme segue: 

 
11.13 Apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados da forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

11.13.1 A comprovação da boa situação financeira mencionada no item 11.13 será 
baseada no cálculo (que deverá ser apresentado pelo licitante) dos índices de Liquidez 
Corrente (LC), Liquidez Geral (LG), Grau de Endividamento (GE) e Solvência Geral 
(SG), demonstrados a seguir, sendo que, serão julgadas inabilitadas as licitantes que 
apresentarem resultado igual ou menor do que 1,00 (um), exceto no Grau de 

Endividamento que deverá ser menor ou igual a 1,00.  

 
Índice de Liquidez corrente (ILC) = Ativo Circulante   = maior do que 1,00 

                                                                           Passivo Circulante                 
 
             Índice de liquidez Geral (ILG) = AC+Ativo Não Circulante = maior do que 1,00      
                                                                        PC+Passivo Não Circulante  
 
             Índice de Solvência Geral (SG) =             Ativo   Total                 = maior do que 1,00 
                                                                       PC+Passivo Não Circulante  
 
             Grau de Endividamento (GE) = PC+ELP   = menor ou igual a 1,00 
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11.13.2 Caso a licitante apresente resultado menor que 1 (um) para os índices LC, LG 
ou SG, deverá comprovar por meio do Balanço Patrimonial, possuir Patrimônio 
Liquido (PL) ou Capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual 
estimado para a contratação. 

 
 
DA NOVA DATA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
  Recebimento das propostas: até às 08h45min do dia 16 de janeiro de 2023. 

           Abertura das propostas: às 09h00min do dia 16 de janeiro de 2023. 

 

           Local: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC, 

localizada na Rua Dr. José de Miranda Ramos, n.º 455, Centro, na cidade de Xanxerê-SC. 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital 

originário. 

 
Xanxerê-SC, 21 de dezembro de 2022. 
 
 
 

OSCAR MARTARELLO  
Prefeito Municipal  


